Lei Nº 1594/01 de 15 de  Outubro de 2001 

AUTORIZA PAGAMENTO DE RECENSEADORES DO PROJETO MICROBACIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar até R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais) sendo  R$ 1,00 (Um Real) por formulário, no recenseamento do trabalho integrante do  Projeto Microbacias II.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão pagas pela dotação orçamentária 3130.00 – Serviços de Terceiros e Encargos – 3100.00 – Despesas de Custeio – 3000.00 – Despesas Correntes – 04.18.111.2032 – Assistência Técnica e Extensão Rural – 06.01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – 06.00 –  Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrário.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de  Outubro de 2001.
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